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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 30/2022.
  

Em 15 de junho de 2022. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1.121, de 7 de junho de 2022, que “Dispõe sobre o 
estabelecimento de barreiras sanitárias protetivas de 
áreas indígenas”. 

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória.  

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

Cabe mencionar que, devido à emergência em saúde pública decorrente da 

pandemia da Covid-19, a tramitação e a forma de apreciação das medidas provisórias 

foram modificadas, por meio do Ato Conjunto das Mesas da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal nº 1, de 2020. Os prazos regimentais foram encurtados de forma 
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significativa, sendo as medidas provisórias instruídas perante o Plenário da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal, ficando excepcionalmente autorizada a emissão 

de parecer em substituição à comissão mista por parlamentar de cada uma das Casas 

designado na forma regimental. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 Síntese da medida provisória  

A presente medida provisória (MPV) estabelece a instalação de barreiras 

sanitárias protetivas de áreas indígenas para controlar o trânsito de pessoas e de 

mercadorias direcionadas a essas áreas, com a finalidade de evitar o contágio e a 

disseminação da covid-19. As barreiras sanitárias serão compostas por servidores 

públicos federais, prioritariamente, ou por militares e, com a anuência do respectivo 

Chefe do Poder Executivo, por servidores públicos e militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

A MPV autoriza a Fundação Nacional do Índio - Funai, de forma excepcional e 

temporária, a efetuar diretamente o pagamento de diárias a servidores públicos e 

militares integrantes dos órgãos de segurança pública estaduais e distritais que 
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atuarão na proteção das barreiras sanitárias. Ainda segundo a MPV, os custos com 

as diárias a que se refere o caput correrão à conta da dotação orçamentária da Funai. 

A exposição de motivos interministerial que acompanha a Medida Provisória, 

EMI nº 00082/2022 MJSP ME, informa que a estimativa do custo de pagamento das 

diárias é de R$ 8.396.172,00. Serão utilizados recursos alocados na ação 20UF – 

Regularização, demarcação e fiscalização de terras indígenas e proteção dos povos 

indígenas isolados.   

3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

Verifica-se que o escopo da presente análise se limita única e exclusivamente 

a aferir a conformação dos termos da medida provisória às disposições constitucionais 

e legais que tratam das matérias orçamentário-financeiras. Por essa razão, via de 

regra, à nota técnica de adequação orçamentária e financeira não cabe avaliar a 

pertinência dos pressupostos constitucionais (relevância e urgência) para edição de 

medidas provisórias, as quais somente são cabíveis para atender situações urgentes 

e relevantes que não possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária, 

conforme determina o art. 62 da Constituição.  

No que se refere à MPV em questão, não há impacto a ser demostrado pois os 

recursos que serão utilizados já estão na programação orçamentária da FUNAI para 

o ano de 2002, conforme consta do §2º do art.3º da MPV. 
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4 Considerações Finais  

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 1.121, de 7 de junho de 2022, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 
Nilton César Rodrigues Soares 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 


